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SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

 CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

  

Seção I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

  

 Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos: 

  

 I - impostos; 

 II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte 

ou postos a sua disposição; 

 III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

  



Art. 146. Cabe à lei complementar: 

 Art. 146. Cabe à lei complementar:  

 I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

 II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

 III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 

especialmente sobre: 

  

 a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação 

aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos 

geradores, bases de cálculo e contribuintes;  

 b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 

tributários; 

 c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas 

sociedades cooperativas. 

  



SIMPLES NACIONAL 
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no 
art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se 
refere o art. 239. 
  
 Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 
instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: 
  
 I - será opcional para o contribuinte; 
 II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado; 
 III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 
recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 
ou condicionamento; 
 IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes 
federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (NR) 
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COSIP 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal 
poderão instituir contribuição, na forma das 
respectivas leis, para o custeio do serviço de 
iluminação pública, observado o disposto no 
art. 150, I e III. 
 



TRIBUTO 

“Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária 
compulsória, em moeda ou cujo valor nela se 
possa exprimir, que não constitua sanção de 
ato ilícito, instituída em lei e cobrada 
mediante atividade administrativa 
plenamente vinculada. 
 



COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

“Art. 6º A atribuição constitucional de competência 
tributária compreende a competência legislativa plena, 
ressalvadas as limitações contidas na Constituição 
Federal, nas Constituições dos Estados e nas Leis 
Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, e 
observado o disposto nesta Lei. 
  
Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja 
distribuída, no todo ou em parte, a outras pessoas 
jurídicas de direito público pertencerá à competência 
legislativa daquela a que tenham sido atribuídos. 
 



COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

Art. 7º A competência tributária é indelegável, 
salvo atribuição das funções de arrecadar ou 
fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, 
atos ou decisões administrativas em matéria 
tributária, conferida por uma pessoa jurídica de 
direito público a outra, nos termos do § 3º do 
artigo 18 da Constituição. 
  
 



IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 
 

Imunidade tributária é uma proibição 
constitucional de tributar determinados fatos 
ou determinadas pessoas. Também de 
interpretação literal, a imunidade tributária 
impede que se forme o fato gerador da 
obrigação tributária, por situar-se fora do 
campo de incidência. A imunidade só pode ser 
modificada através de Emenda à Constituição. 
 



ISENÇÃO 
 

“Art. 177. Salvo disposição de lei em contrário, 
a isenção não é extensiva: 
  
I - às taxas e às contribuições de melhoria; 
II - aos tributos instituídos posteriormente à 
sua concessão.” 
 



REMISSÃO 
 

“Art. 172 – A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por 
despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, 
atendendo: 
  
I – à situação econômica do sujeito passivo; 
II – ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à matéria de fato; 
III – à diminuta importância do crédito tributário; 
IV – a considerações de equidade em relação com as características pessoais ou 
materiais do caso; 
V – a condições peculiares a determinada região do território da entidade 
tributante. 
  
Parágrafo Único – O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, 
aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 155.” 
  
 



ANISTIA 
 

Art. 180 – A anistia abrange exclusivamente as infrações 
cometidas anteriormente à vigência da lei que a concede, 
não se aplicando: 
  
I – aos atos qualificados em lei como crimes ou 
contravenções e aos que, mesmo sem essa qualificação, 
sejam praticados com dolo, fraude ou simulação pelo 
sujeito passivo ou por terceiro em benefício daquele; 
II – salvo disposição em contrário, às infrações resultantes 
de conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas. 
  
 



NÃO INCIDÊNCIA 
 

Não incidência significa que a situação jurídica ou 
situação de fato ocorrida, não se amolda a hipótese de 
incidência descrita na norma. Abrange também 
qualquer tipo de benefício fiscal. Podemos citar como 
exemplo o Provedor de Acesso à Internet, a locação de 
bens móveis (sem incidência do ISSQN) por falta de 
previsão legal, e um imóvel edificado localizado em 
área urbana (sem incidência de IPTU). Também no ITBI 
temos as não incidências definidas na própria Lei 
Máxima. 
 



REMIÇÃO 
 

Nunca é demais lembrar da REMIÇÃO, instituto 
este ligado ao resgate de uma dívida, pondo fim a 
uma obrigação. Para melhor compreensão, 
vejamos o verbo que dá origem a expressão. 
Remição vem do verbo remir que significa 
resgatar, adquirir de novo, indenizar, compensar, 
ressarcir, etc. Enquanto que remissão vem do 
verbo remitir que significa perdoar ou indultar. 
  
 



IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA 

 
“Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 
  
I – propriedade predial e territorial urbana; 
II – transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens 
imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, 
exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; 
III – serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, 
definidos em lei complementar. 
  
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 
4º, inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: 
  
I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e  
II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
 



DISCIPLINA DO CTN 
 

“Art. 32. O imposto, de competência dos 
Municípios, sobre a propriedade predial e 
territorial urbana tem como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bem 
imóvel por natureza ou por acessão física, 
como definido na lei civil, localizado na zona 
urbana do Município”. 
 



        § 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a 
definida em lei municipal; observado o requisito mínimo da existência de 
melhoramentos indicados em pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes, 
construídos ou mantidos pelo Poder Público: 
        I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
        II - abastecimento de água; 
        III - sistema de esgotos sanitários; 
        IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para 
distribuição domiciliar; 
        V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 
(três) quilômetros do imóvel considerado. 
        § 2º A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou 
de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos 
competentes, destinados à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo 
que localizados fora das zonas definidas nos termos do parágrafo anterior. 
 

ZONA URBANA, URBANIZÁVEL E 

DE EXPANSÃO URBANA 



BASE DE CÁLCULO 

Art. 33. A base do cálculo do imposto é o valor 
venal do imóvel. 
  
Parágrafo único. Na determinação da base de 
cálculo, não se considera o valor dos bens móveis 
mantidos, em caráter permanente ou temporário, 
no imóvel, para efeito de sua utilização, 
exploração, aformoseamento ou comodidade 



ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA NÃO É MAJORAÇÃO DE TRIBUTO 
 

  

- Atualização do valor da respectiva base de 
cálculo do imposto predial ou territorial 
urbano não constitui majoração do tributo. 

  

 



CONTRIBUINTE 

 Art. 34. Contribuinte do imposto é o 
proprietário do imóvel, o titular do seu 
domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer 
título. 
 



GARANTIAS DOS CRÉDITOS 
VINCULADOS A IMÓVEIS 

 
“Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos 
cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou 
a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a 
taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, 
ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na 
pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando 
conste do título a prova de sua quitação. 
  
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta 
pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo 
preço.” 
 



 
CONVERSÃO DE ÁREA RURAL EM ÁREA URBANA 

  
 A lei municipal  delimita o perímetro urbano  tanto para as 

finalidades tributária, quanto  para subsidiar privativamente as 
necessidades de ordenamento urbano  do município. Promulgada a 
lei que  institui ou altera o perímetro  urbano, a Prefeitura deverá  
remeter seu texto integral  ao  INCRA, para que sejam instaurados  
os  procedimentos para a cessação da  jurisdição  desse órgão sobre 
as novas  áreas  urbanas, e  transferência  da  capacidade  
impositiva  da  União (ITR)  para o Município (IPTU). Também 
deverá ser mandada uma cópia para o Cartório de Registro de 
Imóveis para averbação da alteração da área rural para urbana. 
Além disso, os proprietários atingidos pela alteração também 
devem ser notificados.  
  
 



 
CONDOMÍNIOS 

 
Art. 1.331. Pode haver, em edificações, partes que são propriedade 
exclusiva, e partes que são propriedade comum dos condôminos. 

  

§ 1o As partes suscetíveis de utilização independente, tais como 
apartamentos, escritórios, salas, lojas, sobrelojas ou abrigos para 
veículos, com as respectivas frações ideais no solo e nas outras 
partes comuns, sujeitam-se a propriedade exclusiva, podendo ser 
alienadas e gravadas livremente por seus proprietários. 

  



SÍTIOS/CHÁCARAS/PESQUEIROS 
Ementa 

TRIBUTÁRIO. IPTU - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO. SÍTIO RECREIO.1. 
Incide o IPTU sobre imóvel considerado "sítio recreio" situado em zona de 
expansão urbana do município, cujo reconhecimento de tal situação ocorre 
em lei municipal.2. Acórdão que, com base nos fatos locais examinados e 
em lei municipal, entende incidir IPTU sobre "sítio recreio", por inexistir, no 
mesmo, qualquer produção agrícola com fins comerciais.3. Interpretação 
feita de modo adequado do art. 32 §§, do CTN.4. Em sede de recurso 
especial não se examina apontada afronta ao art. 150, II, da CF, por tal 
apenas ser possível se agitar no seio do recurso extraordinário.5. Recurso 
parcialmente conhecido, porém, improvido.  



JURISPRUDÊNCIA 

06/04/2005 - IPTU ITR Localização Imóvel 
(Informativo STJ Nº 240 - 21/03 à 01/04/2005)  

  

A localização do imóvel não é suficiente para que 
se decida entre a incidência de IPTU ou ITR. Há 
que se observar sua destinação econômica. AgRg 
no Ag 498.512-RS, Rel. Min. Peçanha Martins, 
julgado em 22/3/2005.  

 



USUFRUTO 
• PROCESSO 

• AREsp 1566893 / SP AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2019/0243465-3 

 

• 2. Aplicando esse entendimento à espécie,  no caso de imóvel 
gravado com usufruto, tanto o proprietário, que remanesce com o 
domínio indireto, quanto o usufrutuário, que exerce a posse direta e 
detém o domínio útil, são contribuintes do IPTU, podendo a lei 
municipal disciplinar a sujeição passiva de qualquer um deles ou, 
ainda, de  ambos. 
3. Hipótese em que o proprietário também pode ser contribuinte 
do IPTU incidente sobre o imóvel objeto de usufruto. 
4. Agravo conhecido para dar provimento ao recurso especial.  



CESSÃO DE DIREITO DE USO 

06/04/2005 - IPTU Cessão Direito Uso (Informativo STJ Nº 240 
- 21/03 à 01/04/2005)  

  

O cessionário do direito de uso do imóvel é possuidor por 
relação pessoal, não exercendo posse com animus domini. 
Assim, conclui-se não ser ele contribuinte do IPTU relativo a 
esse imóvel. Precedentes citados: REsp 254.471-SP, DJ 
29/4/2002; AgRg no Ag 508.796-RJ, DJ 30/6/2004; REsp 
299.563-SP, DJ 24/11/2003, e REsp 685.316-RJ. REsp 696.888-
RJ, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22/3/2005.  

 



ARE 1217316 AgR 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 

PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU). VALOR 

VENAL DE IMÓVEL NÃO PREVISTO 

ORIGINARIAMENTE NA PLANTA GENÉRICA 

DE VALORES. CONTROVÉRSIA 

INFRACONSTITUCIONAL. NECESSIDADE DE 

REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 

279/STF E 280/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.  

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur416667/false
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CADASTRO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL 
 

Como ocorre com o Cadastro Mobiliário, o Cadastro 
Imobiliário também tem de ter previsão legal (CTM), sendo 
regulamentado por decreto, no que diz respeito aos 
formulários a serem utilizados, obrigações acessórias e índice 
de atualização anual da Planta Genérica de Valores. 

  

 O Cadastro Imobiliário registra as informações dos 
contribuintes do IPTU, das taxas de limpeza e sinistro, das 
contribuições de melhoria e dos imóveis objetos de transações 
onerosas, fato gerador do ITBI. 

 



FISCALIZAÇÃO 
 

 A fiscalização do IPTU deverá ser feita sem 
desrespeitar o disciplinado no artigo 5°, inciso 
XI da Constituição Federal, in verbis:  

   
 “XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, 

ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de 
flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação 
judicial;”. 
 



IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
INTER VIVOS (ITBI) 

“Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 
  
I - propriedade predial e territorial urbana; 
II - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 
por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de 
garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; 
(...) 
  
§ 2º - O imposto previsto no inciso II: 
  
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 
de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou 
direitos decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, 
salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e 
venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 
II - compete ao Município da situação do bem”. 
 



DIREITOS REAIS 
“Art. 1.225. São direitos reais: 
 I - a propriedade; 
II - a superfície; 
III - as servidões; 
IV - o usufruto; 
V - o uso; 
VI - a habitação; 
VII - o direito do promitente comprador do imóvel; 
VIII - o penhor; 
IX - a hipoteca; 
X - a anticrese; 
XI - a concessão de uso especial para fins de moradia; (Incluído pela Lei nº 11.481, de 
2007) 

XII - a concessão de direito real de uso. (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 
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BASE DE CÁLCULO 
 

 A base de cálculo do ITBI é o valor venal do 
imóvel, ou seja, o valor de venda. 
Equivocadamente, considera-se valor venal, 
o valor constante da planta genérica de 
valores, que defini o valor da base de cálculo 
do IPTU. 

  
 



Tema Repetitivo 1113 

a) a base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel 

transmitido em condições normais de mercado, não 

estando vinculada à base de cálculo do IPTU, que nem 

sequer pode ser utilizada como piso de tributação; b) o 

valor da transação declarado pelo contribuinte goza da 

presunção de que é condizente com o valor de mercado, 

que somente pode ser afastada pelo fisco mediante a 

regular instauração de processo administrativo próprio 

(art. 148 do CTN); c) o Município não pode arbitrar 

previamente a base de cálculo do ITBI com respaldo em 

valor de referência por ele estabelecido unilateralmente. 



RE 1412419 
 

PROCESSO ELETRÔNICO PÚBLICO  
INDICADO COMO REPRESENTATIVO 

(CPC, ART. 1.036, § 1º) 



RESPONSABILIDADE 

 “Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do 
cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, 
respondem solidariamente com este nos atos em que 
intervierem ou pelas omissões de que forem 
responsáveis: 

 (...) 
   
 VI – os tabeliães, escrivões e demais serventuários de 

ofício, pelos tributos devidos sobre os atos praticados por 
eles, ou perante eles, em razão do seu ofício.” 

  CTN 
 



PROGRESSIVIDADE 
 

  
O ITBI não pode ter alíquota progressiva, 
conforme pronunciamento do STF no RE n 
259.339-7 - 1ª Turma – 9.5.2000 e súmula 656 do 
STF: 
  
É INCONSTITUCIONAL A LEI QUE ESTABELECE 
ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS PARA O IMPOSTO DE 
TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" - DE BENS IMÓVEIS 
- ITBI COM BASE NO VALOR VENAL DO IMÓVEL. 
 



AgRg no AREsp 215273 / SP 

TRIBUTÁRIO. ITBI. FATO GERADOR. OCORRÊNCIA. REGISTRO 
DE TRANSMISSÃO DO BEM IMÓVEL. 1. Rechaço a alegada 
violação do art. 458 do CPC, pois o Tribunal a quo foi claro ao 
dispor que o fato gerador do ITBI é o registro imobiliário da 
transmissão da propriedade do bem imóvel. A partir daí, 
portanto, é que incide o tributo em comento. 2. O fato gerador 
do imposto de transmissão (art. 35, I, do CTN) é a transferência 
da propriedade imobiliária, que somente se opera mediante 
registro do negócio jurídico no ofício competente. Precedentes 
do STJ. 3. Agravo Regimental não provido. 



O IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE RURAL 
 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 
(...) 
VI - propriedade territorial rural; 
(...) 
§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 19.12.2003) 
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção 

de propriedades improdutivas; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o 
proprietário que não possua outro imóvel; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, desde 
que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia 
fiscal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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LEI Nº 11.250, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 

        Art.1o A União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, para fins 
do disposto no inciso III do § 4o do art. 153 da Constituição Federal, poderá 
celebrar convênios com o Distrito Federal e os Municípios que assim optarem, 
visando a delegar as atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento dos 
créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural, de que trata o inciso VI do art. 153 da Constituição Federal, sem prejuízo 
da competência supletiva da Secretaria da Receita Federal. 
        § 1o Para fins do disposto no caput deste artigo, deverá ser observada a 
legislação federal de regência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural. 
        § 2o A opção de que trata o caput deste artigo não poderá implicar 
redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
        Art. 2o A Secretaria da Receita Federal baixará ato estabelecendo os 
requisitos e as condições necessárias à celebração dos convênios de que trata o 
art. 1o desta Lei. 
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• LEI Nº 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996. 

 

• Dispõe sobre o Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural - ITR, 
sobre pagamento da dívida 
representada por Títulos da Dívida 
Agrária e dá outras providências. 
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Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de 
apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil 
ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana 
do município, em 1º de janeiro de cada ano. 

§ 1º O ITR incide inclusive sobre o imóvel declarado de interesse 
social para fins de reforma agrária, enquanto não transferida a 
propriedade, exceto se houver imissão prévia na posse. 

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se imóvel rural a área 
contínua, formada de uma ou mais parcelas de terras, localizada na 
zona rural do município. 

§ 3º O imóvel que pertencer a mais de um município deverá ser 
enquadrado no município onde fique a sede do imóvel e, se esta não 
existir, será enquadrado no município onde se localize a maior parte 
do imóvel. 

 



IMUNIDADE 
 

Art. 2º Nos termos do art. 153, § 4º, in fine, da Constituição, o 
imposto não incide sobre pequenas glebas rurais, quando as 
explore, só ou com sua família, o proprietário que não possua 
outro imóvel. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, pequenas glebas 
rurais são os imóveis com área igual ou inferior a : 

I - 100 ha, se localizado em município compreendido na 
Amazônia Ocidental ou no Pantanal mato-grossense e sul-mato-
grossense; 

II - 50 ha, se localizado em município compreendido no Polígono 
das Secas ou na Amazônia Oriental; 

III - 30 ha, se localizado em qualquer outro município. 

 



ALÍQUOTAS 

Área total do imóvel 
(em hectares) 

GRAU DE UTILIZAÇÃO - GU ( EM %) 

  
Maior que 

80 
Maior que 

65 até 80 
Maior que 

50 até 65 
Maior que 

30 até 50 
Até 30 

Até 50 0,03 0,20 0,40 0,70 1,00 

Maior que 50 até 200 0,07 0,40 0,80 1,40 2,00 

Maior que 200 até 500 0,10 0,60 1,30 2,30 3,30 

Maior que 500 até 1.000 0,15 0,85 1,90 3,30 4,70 

Maior que 1.000 até 5.000 0,30 1,60 3,40 6,00 8,60 

Acima de 5.000 0,45 3,00 6,40 12,00 20,00 



O SIMPLES NACIONAL E AS REGRAS DA CONCESSÃO DE 
INSCRIÇÃO E LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 

 
DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

Art. 4o Na elaboração de normas de sua competência, os 
órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento 
de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 
considerar a unicidade do processo de registro e de 
legalização de empresários e de pessoas jurídicas, para 
tanto devendo articular as competências próprias com 
aquelas dos demais membros, e buscar, em conjunto, 
compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 
duplicidade de exigências e garantir a linearidade do 
processo, da perspectiva do usuário. 

 



§ 1o O processo de abertura, registro, alteração e baixa do 
Microempreendedor Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta 
Lei Complementar, bem como qualquer exigência para o início de 
seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 
preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na 
forma a ser disciplinada pelo CGSIM, observado o seguinte:  

 

(...) 

 

§ 3o  Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, 
emolumentos e demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao 
registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e aos demais itens 
relativos ao disposto nos §§ 1oe 2o deste artigo. 

 



ALVARÁ PROVISÓRIO 
Art. 7o Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja 
considerado alto, os Municípios emitirão Alvará de Funcionamento 
Provisório, que permitirá o início de operação do estabelecimento 
imediatamente após o ato de registro. 

Parágrafo único. Nos casos referidos no caput deste artigo, poderá 
o Município conceder Alvará de Funcionamento Provisório para o 
microempreendedor individual, para microempresas e para 
empresas de pequeno porte:  

I – instaladas em áreas desprovidas de regulação fundiária legal ou 
com regulamentação precária; ou  

II – em residência do microempreendedor individual ou do titular ou 
sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, na hipótese 
em que a atividade não gere grande circulação de pessoas. 

 



Art. 9o O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e 

extinções (baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas 

em qualquer órgão envolvido no registro empresarial e na 

abertura da empresa, dos 3 (três) âmbitos de governo, ocorrerá 

independentemente da regularidade de obrigações tributárias, 

previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do 

empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou 

de empresas de que participem, sem prejuízo das 

responsabilidades do empresário, dos sócios ou dos 

administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o 

ato de extinção. 

 



O PODER DE POLÍCIA DO FISCAL MUNICIPAL 
 

“Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública 
que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a 
prática de ato ou a abstenção de fato, em razão de interesse público 
concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da 
produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade 
pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 
(Redação dada pelo Ato Complementar nº 31, de 28.12.1966) 

  

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia 
quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, 
com observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei 
tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder”. 

  

 



EXIGIBILIDADE DE CNPJ 
 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente 
atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens 
ou de serviços. 

  

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão 
intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o 
concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão 
constituir elemento de empresa. 

  

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de 
Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade. 

 



A DISCIPLINA DAS TAXAS  MUNICIPAIS 
 

“Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 

(...) 

  

 II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou 
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à 
sua disposição.” 

 



DIFERENÇA DE TAXA E PREÇO PÚBLICO 

O preço público é contribuição facultativa, 

sem as limitações constitucionais ao poder 

de tributar e fixado pela autoridade 

administrativa competente. Representa a 

retribuição de um valor, real ou não, em 

relação à utilização ou compra de bens ou 

serviços estatais. A receita gerada é 

industrial, jamais tributária 
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